
Prefeill.lrn Municipnl de Novo Homburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração

Of. nO1O/1.074-SEMAD/DGD/JE

Ao Excelentíssimo

FELIPE KUHN BRAUN

Presidente da Câmara Municipal de Novo Hamburgo

Novo Hamburgo - RS

H A M B U R G O I ADMINISTRAÇÃO

Novo Hamburgo, 29 de agosto de 2018.

ASSUNTO: RESPONDE REQUERIMENTO N° 887/2018

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe, protocolado sob nO551746/2018, de

autoria da Vereadora Patrícia Beck, vimos encaminhar, em anexo, cópia do ofício nO

519/2018/PL/FSNH, respondendo aos questionamentos 1,2 e 3, expedido pela Fundação de Saúde

Pública de Novo Hamburgo, bem como ofício nO512/2018-SMS, respondendo aos quesitos 4, 5, 6,

7 e 8, expedido pela Secretaria Municipal da Saúde.

Atenciosamente,

Prefeita
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Á '-l.. íPASTA+- 1--\ CORRESP. NO_.i....)~T__

Ofício nO519j2018/PL/ FSNH

Fundação de saúde Pública de Novo Hamburg RECEBIDA EM~ b I O<6 I~
Av. Pedro Adams Filho, 6520 - Fone: (51) 3272.3272 ----

CEP 93310-003 - Novo Hamburgo - RS
CNPJ: 11.055.682/0001-56 - www.tsnh.net.br

Novo Hamburgo, 15 de Agosto de 2018.

Assunto: Resposta ao Requerimento Câmara de Vereadores nO 887/2018 (Ofício NO 7-
H/17 - SEMAD/DGD/RR) -Informações Sobre Tomografias Realizadas no Município de
Novo Hamburgo.

limo. Sr. Secretário Municipal de Administração - SMS.

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, a Direção da FUNDAÇÃO DE SAÚDE

PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO-FSNH vem, respeitosamente, responder conforme solicitado no

ofício acima.

Respostas:

1. A FSNH dispõe de um tomógrafo próprio e também contrato com empresa terceirizada.

1.1. No tomógrafo próprio, atendemos demandas do Hospital (Emergência e Internos) e

eletivos da SMS (disponibilizados cerca de 60 exames/mês).

2. 1. São realizados por Mês:

JAN/265 - FEV/530 - MAR/673 - ABR/667 - MAI/618 - JUN/697

2.2 - 2.3. Urgência/ Emergências / Internos: conforme necessidade.

2.4. Empresa LOCALMED.

2.5. Cópia do contrato em anexo.

3. A FSNH não realiza regulação de eletivos, disponibiliza dentro das possibilidades 60

tomografias a SMS/mês.

4 - 5 - 6 - 7 - 8. Não temos estas informações

http://www.tsnh.net.br
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Fundação de Saúde Pública de Novo Hamburgo
Av. Pedro Adams Filho, 6520 - Fone: (51) 3272.3272

CEP93310-003 - Novo Hamburgo - R5
CNPJ: 11.055.682/0001-56 - www.fsnh.net.br

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para todo e
qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente,

GA NUNE;2TO~RA
Diretor Presidente

limo. Sr.
Linéo Baum
Secretário Municipal de Administração
Rua Guia Lopes, 4201
Canudos/Novo Hamburgo - RS

http://www.fsnh.net.br


neste 'Termo de Referência.
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CONTRATO nE PRESTAÇ,~O DE SERVIÇOS NU.27/2017

Pelo presente instrumento. FlJNIlAÇAO DE SAllDE PÚBLICA DE NOVO

IIAMBURGO-FSNH, criada através da Lei Municipal n°. 1.980/2009. de 19 de maio de

2009. devidamente çonstituíd~l e registrada junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas

Jurídicas de N()\".) Ilalllburgo - RS. com sede na Avenida Pedro Adams Filho, n°. 6.520,

Bairro Operário en1 Novo Hamburgo - RS. inscrita no CNPJIMJ: sob n°. 11.055.682/000 I-56.

representada neste ato por suas Diretoras. SI"'. CLÁUDIA SCHENKEL - Diretora

Pre~idente. nomeada através do Decreto Municipal n". 7.676/2016. de OI de Janeiro de 2017 e

Sf'. ITA.lANARA BERLlTZ - Diretora Administrativa e Financeira. nomeada através do

Decreto n°. 7.684/2016. de 02 de Janeiro de 2017. doravante denominado CONTRATANTE

e de outro lado LOCALMED DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTllA, estabelecida na

Avenida Indianópolis. 1623 ...~ Planalto Paulista - São Paulo. inscrita no CNPJ sob n".

11.510.215!0001-79. neste ato representa pela sua procuradora Sra PATRÍCIA EMILIA DE

OLIVEIRA inscrita no RG n" 8081853791 ~ CPF nt
' 004.752Jl70-17 doravant~ denominada

CONTRATADA. resolvem celebrar o presente contrato que tem seu respectivo fundamento ~

linalidade na consecu~:ão do objeto descrito abaixo, conforme Rcquisiçôes n°, 99503. através

do processo licÍlatório OS/2017 da modalidade Concorrência Pública. fundamentado na Lei

Federal n'\. 8.666/93. mediante às cláusulas e condições a seguir estipuladas.

CLAuSULA PRIMEIRA - no OB.JETO

Tem-se por fínalida,k a CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇAo DE SERVIÇOS DE DIA(;NÓSTICO POR IMAGENS (adulto,

pediátrico e neonatal), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS

DE TOMOGRAFIA E ANGIOTOMOGRAFIA, PARA ATENUER AS

NECESSIDADES DA FlINJ)AÇÃO DE SAÚDE PlJBLlCA DE NOVO

HAMBtJRGO/FSNH, a fim de realizar exames nos seus pacientes, internados ou não. e

fornecer os respectivos laudos, em conf(.rmidade com as especificações técnicas constantes

~ (~
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CLÁUSl~ASEGUNDA-DAEXECUÇÁO
2.1. Para a execução do objeto da presente Contralal,'ão. a CUNTRA fADA deverá observar

as seguintes condições:

a) Dotar de equipamento de 'romogratía Compuladorizad<l par~l a r,~alizaçào de exames de

imagem. especializados. com e sem contraste. com ou sem sedaçào. bem como possibiiitar a

realização de exames dc Angiotomografia Computadorizada.

2.2. Os aparelhos devcrão atender às seguintes configurações mínimas:

2.2.1. Tomúgrafo Multislicc: com 64 canais eletrônicos de detectores, Esta exigencia se dá

em virtude dos exames de AnxíofOJ)Jograjia (principalmente Cardíaca e Cert~bral). que

necessitam rapidez na aquisição. alta resolução de imagem. além se ser um método seguro e

fidedigno para o diagnóstico.

2.2.2. Mesa de exames suportar 200 kg ou mais.

2.3. Os exames eletivos deverão ser realizados 03 vezes ao dia, de segunda a sexta-feira.

manhã. tarde e noite. Os exames de urgência deverão ser realizados em até 02 (duas) horas

após o contato do médico solicitante. Manter sohreaviso, a disposição da

CONTRATANTE. para realizar exames de emergência dunmte 24 (vinte e tluatro) horas.

todos os dias da selnana. inclusive súbados. domingos c 1Criados. Os exames eletivos serão

agendados con!<mllc demanda da Fundaçào de Saúde Pública de Novo Hamhurgo.

2.4. Os laudos dos exames deverão ser (~mitidos c anexados ao prontuário do paciente após a

realizaçã() do exame, eom o prazo máximo de 02 (duas) horas para tJrgência / Emergência

e os exames considerados eletivos c de internados. em até 24 horas.

2.5. () laudo do exame deverá ser cmitido em (rés vias (prontuário/paciente/faturamento) e

assinado por prolíssional médico devidamentc habilitado no CRM c com título de especialista

em Diagnóstico por Imagens. emitido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia (CBR).

2.6. Caso seja necessária a repetição de qualquer exame, devido algum problema originado

pela CONTRATADA. o mesmo será realizado novamente. sem qualquer custo para a

CONTRA TANTE.

2.7. Os exames deverão ser realizados nas dependências da I'SNII, em local a ser

~fE.J?
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disponibilizado pela CONTRATANTE.

2.8. ()s exames serão agendados pela FSNH. diretamente com a CONTRATADA, mediante

fluxo estabekcido peja CONTRATANTE.

2.9. Os exames deverão ser realizados e assinados por profissional l\lédíco com Registro no

Conselho Regional de Medicina e cem título de especialista em Diagnóstico por Imagens.

emitido pelo Colégio Brasikiro de R~ldiologia (CBR).

2.10. Os laudos devem ser assinados por profissional médico com Registro no Conselho

Regional de Medicina e com título de especialista em Diagnóstico por Imagens. emitido pelo

Colégio Brasileiro de Radiologia (CBR).

CLAlíSlILA TERCEIRf\ - no PREÇO
3.L Os exal11('S senl0 conÍúrmc tabela abaixo:

LOTEI

o:! .Uh.O I.UO I-O

0'2.\l6.01.UOI-O

0::.06.01 .(J02-~

02.06.01.002-S

02.0h.O 1.003-h

02.(1601.003.6

02.06.01.004-4

lL!JJ(,O I,OI).t--1

02.1)(,(ll.0(J5.2

02.iJ6.01.006.0

(',mlraste

De (\:niea! Com

do.: Sela

550

220

320

125

48

150

RS Il)LOS

RS 261.08

RS 201.70

R$ 261.08



"

02,()Ó,O 1'(J06-0

02,06J)200 1-5

02,Oó,lJ2()O 1-5

(k

Do

C\)mplItat!orifacia Ik ;\rrieu!,n;í);:, 1).:

Sup.:rior S':1lI Contrast.:

Supt:rior Com Contrasl\:

C'om
2

:21. i

l{$ Ic)l os

02,Oó,/l2,002-3
'Olllr'tH<l(ioriLl[,da L)~ \\"gnlen!O~ ;\I)(~ndicular('\ !

15 R'f; l(,lI.OS

RS 297.24

lei

'lU

i390

Dl'

COl1lpu\adoriLída Ill'

Computaciorifada I>':

Computado'" ;ada

ln!t:rior Sem C\lmmsl':

02,06,02,002.3

02.06,03,002.í)

02,06,()3,002-9
lnferl\lr Com ClJIltraSlC

,\nicu1;l('k~ lk \kll1brn
.16 RS 321.24

02,06.03,003-7
(.'olllpuladoriz<lda De

(~onlraslt':
1.\20 RS 2'17,2.1

0206,03,003-!
D\: 52X

lad()rila{ia Li\:

Com ConlraSk

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 7.802,33 (Sete mil oitocentos e dois Reais e trinta c

três centavos).

*Soma total do lote consiste no somatório do valor de referência unitário dos eX}lD1CS.

**Não serão aceitos valores superiores aos valores de reft:rêlH'ia.
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***Caso n(~eessÚri() a sedação dos pacientes para realização dos exames, será utilizado

como valor de referência R$ 400,00, que será adicionado ao valor do examc.

LOTE 2

60
(,(l

60

60 RS 760.17
.~.~._,~. _- ••.•n••_ .•'_ ...•.•.

60 RS 760.17

60 R'li 760.17

60 RS 63un
60 R$
60 R$ I

R$ I

60 RS 611.96

RS 611.96

1'>0 RS ~W).02

1<$ g.19.02

R$ lI49.02

RS lI49JJ2

60

60
60

(,()

(,0

/\ngí(~l()rnCJg.n'l tI a

VALOR TOTAL DO LOTE: H.s 18.341,11 (Dezoito mil trezentos e quarenta e um Re ••is

*Sorna total do lott~ consiste no ~.nmatúrio do valor de referência unitário dos exames.

'HNão s('rào aceitos valores supedores ao valores dc referência.
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***Caso necessál'io a sedução dos pHcientes para realização dos exames, s(.'rá utilizado

como valor de rcferênciaR$ 400,OOl 9Mc será adicionado ao valor do e\am<:~

Valor total global dos lotes: R$ 26, t 43,44 (Vint(. c seis mil cento c qu.lrcnta e três Reais

e qual"cuta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA-nO IU~CURSO HNA1\CEIRO

Conta Empenho: 1.02.() 1.21'()4.00.0 10.302.(1018.2.336.03214.0000

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.50.00.00.00

CLÁl)SIJLA QtrlNTA - DO PAG!\MENTO

5.1. O pagamento serú efetuado em atl.' 30 dias após a presta~~ão do serviço. alrí1\és da Nota

de Empenho. mediante e,missào de NmaFiscal. devidanlcnte c(:nificada pelo setor i.umpetente

da FSNI-L onde deverão <.:onSlaros dados bancários referidos na proposta e a tramitação do

Processo para instrução c liquidaçüo.

5.2. No caso de incorreção. a f~ltura/nota físcal scrú dcvoh ida e (l prazo para pagamento

contar-sc-á da data de sua reapresenta\'ào.

5.3. º--..Qagamentq está suieito,j!Ü}~iª. Ó saiistJJçi'ig dos SCL!Llimes r~mlisitos PQl:.R~1I1C do

Licitante Vcncedor~

a) Comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (CNU) e o Fundo de Garantia

por 'Tempo de Serviço - (CRI)

b) O CRFíFGTS deverá ser o da CONTRA'fADA. Aççitar-s..:-ú, porém, documclllo da matriz

para filial e vice-versa.

c) A CND/INSS deverú ser o da CONTRATADA. podendo. no ('ntanto. ser a<.:eíto documento

da matriz para a filial ou vice-v..:rsti.

d) O CNP J constante da nota fiscal dcvcrú ser o mesmo indicado no contrato e na nota de

empenho. consoante () estabelecido pela Secretaria Federal de Controle.

e) Se a FSNH veriJicar que a CONTRATADA 110curso da ewcuçào do contrato kVl. alterada a

situação de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo Uo;;' Garantia por rempo de

~éf .I?~
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Serviço l1otitlcú-Io-ú para qUi.'. rcgulari7c a situação. sob pena de rescisào, ressalvados os

fornecimentos já realiLados.

1) A rSNH reterá na fóntc o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) il1cident\:s

sobre os pagamcntos que efetuar a CONTRATADA.

g). Os valorc.$_.QQJ?lç.~enLccontrato serão reajustados pela variação do índice de Preços ao

C\'J)sumidor :\~11'2Io-=_JJ~L.~:-OlUt~IlWCr outro índice que venha a substituí-lo. mediante

~i~.:~Üç.~!1!y.ã()PQL~icril~'-12~!aCONTRATADA.

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento [] CONTRAT,.c\DA enquanto houver pendência

de liquidação da obrigaçào linanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SEXTA - nos PRAZOS

6.1. o prazo de duraçào do contrato será de até 12 tdoze) meses a contar da sua assinatura,

podendo ser renovado por até 60 meses.

f).!~._Yrazo de irÜ9.!J d.9S senj,Ços: Em a!(UJ)(LlÇÇ1}1L.çjlª-s_~laassinatura do contrato,

CL\lJSULA SÉTiMA - nos DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

7.L Constituem direitos do CONrRAIAN1T:; receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo

cO'1vencionados,

7.2. Constilllem obriga~~ões do CONTR/\f!\NIF:

a) Efetuar o pagamento,

b) Dar a CONTRATADA as condi<;ões necessárias à execução satisfatória do contrato.

7.2. Constituem obrigdções da CONTRAfADi\:

D) A CONTRATADA deverú estar registrada no CRM e seu responsável 10enico eom

titulo de especialista em Diagnóstico por Imagens. conferido pelo Colégio Brasileiro

de Radiologia e devidamente registrado no CRM. Deverú disponihilizar os

equipalllent(IS neccs':üríos para realiülç<lo dos exames, assim como a instalação dos

mesmos junto a TSNll.Fornecer todo o material necessário para a completa execução

~ ~I'E
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do o~jet() do presente editaL prinCIpalmente os tilmes, rodos Insumos:: materiais

necessários para a realização dos exames.

b) A CONTRATADA se obriga a instalar ~. arcar com (:.:I('1'onl;:'e internet próprios.

manter a limpeza do local permitido em uso, esteril17ar seus materiais por meios

próprios. bem como contratar os serviços de coleta de resíduos especial::, de saúde e

sujeitar-se a fiscalizaçào da C'oordenaçüo da CONTHATANTE e dos orgãos de

fiscalizaçào públicos. referente aos 5('rvi\:0:>.

c) Apresentar e aprovar POPs de esterilizaçàc junto ao setor dl.' SCHL acatando as

orientações da CCIH - Comiss~l() de Controle de Infecção llospitalar e as normas

internas do hospitaL bem C()lnO o que preconiza os órgüos de fiscalízaçüü püblicos

como Vigilância Sanitária e Corpo de Bombeiros.

d) A CONTRATADA assume integral respllnsabiiídade pela (;ol1sl'rvação (; manutenção

dos bens disponibilizados e de propriedade da CONTI~A'rANTE. inclusive quanto

aos reparos e subslituiçôes que venham a tornaren-se necessános. arcando com todas

as despesas que se fizerem necessúrias. ressa1v;ldos o desgaste decorrente do uso

nonnal e ti obsolesçêncía destes.

e) Disponibilizar cópia do plano de manutençào preventiva e corretiva. bcm como dos

testes de Garantia da (>uaJidadc de todos equipamentos utilizados para a realização

dos exames. conforme dcterminaçôcs da Portaria 453. do [V1inistério da Saúde. de O I

de junho de 1998.

n A CONTRATADA deverú apresentar mensalmente ú CONTRATANTE. fatura

acompanhada de relatório dos exames realizados. con,~tando o nome do paciente. RG

ou CPF. data da realização e espec.ificaçún do exame ..juntam..:ntc eom a solicitação

original e cópia do laudo.

g) Atender todas as solicitações do objeto dt'slc certame. todos os dias da semana.

inclusive sábados. domingos e kríados. confurme a necessidade da

CONTI{ATANTE.

Av, Pedro Adams Filho, 6520 - Operário - Novo Hamburgo." RS - CEP: 93315.544 . Fone: (51) 3272.3275

locomoção do

\paciente a outra localidade para a realizaçüo do mcsmu,

h) Em caso de algum impedimento dos exames se1"\:111realíziKkls no espaço destinado a

CONTRATAl>A, a mesma deve se rcsp(lllsabi1iz~lr pelo transporte c



i) Adimplir todos os séllários ê encargos. diretos e indiretos. decorrentes da presente

contrataçào. cabendo à CONTRATADA todo ônus de natureza trabalhista e

previdenciária, sem criar qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

j) Mantec durante toda a execução elo contrato. toelas as condições de habilitação c

qualificaçào exigidas para contratação.

k) Manter a qual idade c a especificaçào do serviço ü)rnecido durante todo o período de

vigencia do COl11ralO.

I) Manter pessoal devidamente unití)rmízado e identificado durante a prestação dos

serviços.

m) Prover de equipamentos de proteçào individual (EPI) a todo o seu pessoal em serviço,

zelando para que os mesmos sejam efetivamente utilizados durante todo o período da

prestaç'ào dos scniços. inclusive titulares da empresa.

n)Exeeutar os SClyiçOS com a devida diligência e observação dos padrões de qualidade

exigidos, cumprindo prazos c acordos de confidencial idade de dados e informações.

o) Todos os procedimentos devem ser realizados de acordo com as normas e

regulamentaçôes da legislação vigente. sendo que a CONTRATANTE reserva o

direito de solicitar. 11 qualquer momento. documentos comprobatórios, int<JrIl1açõcs e

relatórios. atestando a garantia de qualidade do serviço prestado.

p) A CONTRATAUA deve manter ;SigilQ. quanto às informaçÔes confidenciais de que

tiver conhecimento no desempenho de suas funções. assim como dos prontuários e

documentos relativos aos pacientes sobre responsabilidade da FSNH .

q) lvlanter rigoro~;amcnle as condições de habilitação junto a FSNH.

r) Assumir a deresa contra reclamaçóes judiciais ou extn~iudiciais e arcar com o ônus

decorn,nk dos prejuízos das açi'ks judiciais que possam ocorrer em conseqüência da

desvirtuaçâo na execução dos serviços contratados que venha a ser argüidos por

terceiros contra a FSt"IL

CL\lJStiLA OITAVA - DA PERMISSA.O UEUSO

Av. Pedro Addrns Filho, 6520 -- OperáriO - Novo Hamburgo - RS - CEP: 93315-544 . Fone: (51) 3272.3275

8.1. O CONTRATANTE permite o uso de pane da úrea do Centro de Diagnóstico por

Imagem de propriedade da FSNII.
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8.2. A permissào de uso vigorará pelo prazo em que vigorar o COlltnl!'J do licitantc vcncedor.

sendo vedado à CONTRATADA proceder a qualquer supressão. redução ou alteração que

importe em prejuízo à finalidade objeto cIo contrato. bcn1 como dar úquelcs bens destinação

diversa da permitida e que lhes é peculiar.

8.3. A CONTR~TAI)A obriga-se a arcar com todos os custos de instalaçào dos

equipamentos necessários para realizaçào do objeto deste ccriamc. A.s5im como o de remoção

dos mesmos ao término de vigência do contrato e demai:'l reparos que so: fizerem necessários

nas salas disponibilizadas pela CONTRATANTE,

8.4. A CONTRATADA obriga-se a identi ficar lodos Os equip:.m1çntos. ferramentas e

utensílios de sua propriedade de Jórmd a não serem confundidos com os eqUlpamentos

I

similares de propriedade do CONTRATANTE.

8.5. A CONTR4TAUA obriga.se a aprescntar mc'nsaimeme até o 5" dia do mês suhseqüente

a CONTRATANTE. o demonstrativo nrnwdo pelo contador e pelo sócio da

CONTRATADA de suas receitas auferidas através dos serviços prestados na FSN fi

(Convênios. exames particulares c o presente contrato). Reli.:renle ao presente contrato e/ou

particulares com a realização dos serviços. para /ins de repassar 5(Y;) (cinco por cento) destas

receitas, que será descontado direto no pagamento da t~lIUr,l.em decon-2ncia da pennissào de

uso das instalações (salas. água e luz).

8.6. Quando o percentual de 5% das receitas descritas no item 8.5 !(}rem inferiores a RS

3.000.00. a CONTRAT AnA dcverú repassar o montante de RS> 3.000.00 a título da

permissão de uso, do local disponibilizado para a prestação do serviço.

8.7. A CONTRATADA será responsável pelo pagamento das lígaçôcs telelemlcas d'etuados

pelo seu ramal telefclnico.

8.8. A CONTRA TABA. assume íntegral responsabilidade pda limpe/a. conservação e

manutcnç,lo dos bens. inclusive quanto aos reparos c subslítuiçôes que venham a tornar-se

necessários. ressalvados o desgaste decorrente do uso normal e ,I obsok:scência dos mesmos.

8.9. Ocorrendo qualquer hipótese de infração comissiva ,ll! omíssi\í.l a quaísquer das.

obrigações assumidas pela CONTRATADA, a permissJo ue uso (ornar-se-ü rescindida

automaticamente c de pleno direito. desde que no pra/o de IS (qul!l/.e) dias. contados de

Av. Pedro Adams Filho, 6520 - Operário'" Novo Harnburgo - RS - CEP 93315-544 - Fone: (51) 3272.3275
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notificação cserit.!. (j CONTRATADA deixe de atendt'r à notificação. sanando ou clidindo a

infraçào ou irregularidade \Criticada.

8.10. Poderá o CONTRATANTE rescindir unilaleralrnentc a pem1issão de uso do bem.

quando o interesse pLlblico o exigir.

CLAuSULA NONA - SA.NÇÚES AOMINlSTRATIVAS

9.LF,l1) caso de atnho injustificado na prcsta,,'ão do objeto da presente licitação. slüeitar-

se-ú o licitante vencedor ú multa de mora (lê If~.(um por cento) sobre o valor global

atualizado do valor do contrato por dia de atraso:

9. J. J A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique sanç'ôe~ previstas na Lei Federal n". 8.666/93.

9.2. Em casos de inexecução parcial ou lotai das obrigaçôes fixadas nesta Concorrência

Pública. em relação ao obieto desta licitação e Administração poderá garantir a ampla defesa e

o contraditório. aplicar as seguintes sançôes:

a) Advertência. por escrito. no caso de pequenas irregularidades:

b) iv1ulta de atél (Yhl (dez por cento í. calculada sobre o valor do cuntrato. no caso do licitante

vCl1cedor não cumprir rigorosamente [lS C\ ig2ncliis contratuais ou deixar de receber a Nota de

Emp'.:nho. sal\'o se decorrente de motivo de j~)rça maior definido em Lei. e reconhecido pela

autüridadc compctenlc:

c) Suspensão tcmponíria do direito de licitar c impedimento de contratar com a

Adnlínistração. pelo prazo de até 02 (dois) anos. quando da inexecução eontratual sobrevier

prejuízo para a Admi:listt'aç[l(':

d) I)cclaração d" inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública.

enqllanto perdurarem .)s motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçào.

9.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentil-Ia falsamente. ensejar o

retardamento da exccuçào de seu objl:.'h:. n410 mantiver a proposta. üilhar ou fraudar na

exr:cuç50 do contrato. comportar-se (k modo inidôneo ou cometer fraudeliscal, ficará, pelo

prazo de ~lté 05 (cinco) anos, impedido de contratar com a AdministraçãoPúbJica. sem

prejuízo das lnullas pre"'istas no edital e das demais cominações legais.

Av, Pedro Adams Filho, 6520 - OperáriO - Novo Hamburgo - RS - CEP:93315-544 • Fone: (51) 3272.3275
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9.3. A sanção de advertência de que trata o item 9.2_ letra a_ p(x1erá s(~raplicada nus seguintes

casos:

a) [)escumprimemo das determinaçücs necessúrins à l\:guiari/açüo das l~lltas (lU defeitos

observados na prestação dos serviços:

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento cios serviços da

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação dc sanção mais gnn'c,

9.4. A penalidade de suspensão serú cablvcl quando o rcitante participar do certame e for

verificada a existência de l~lIos que u impe<,:am de C(HJ!ml{1c ('um a administnl(;'ÔO pública.

Caberá ainda a suspensão quando a hcilantc por descumprimento de clúusula cdiwiicia, tenha

causado transtornos no desenvolvimento dos servi<;~osda CONTRA1'ANTE,

CLAUSULA IlÉ~CIMA - UA RESCISAo

10.1. Este contrato poderá ser rescindido

a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos! a Xi! e XVII do ar!. 78 da Lei

Federal n.o 8,666. de 21 dejunho de 1993:

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a lermo no processo ele licitaçào,

desde que haja conveni~ncia para a Administração: c:

c) Judicialmente. nos termos da legíslaç~i\{L

d) /\ rescisão deste contrato implicará reknç'iío de créditos decorrentes da contratação. até o

limite dos pre.juízos causados ao CONTRATANTE, bem wmo na assunção dos serVIços

pelo CONTRATANTE na f()rma que a mesma determinar.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução dos serviços será acompallhada pela C)ordena~'úo do Sctnl' de Faturamento. que

anotará em registro próprio todas as ocorrencias,. determinando o que for nccessúrio à

regularização das üt!tas ou defeitos observados, aiém de adotar toda c qualquer providência

necessária à pertêita execução do contrato,

(:LAUSlJLA DÉCIMA SEGUNDA - DA~ PENAUOADES

, ,
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Em caso de incxeclH;ào total ou parcial do contrato. além de restar possibilitada a rescisão do

contrato. poderão ser aplicada às penalidades previstas no art. r da Lei n". 10.520/2002 e nos

artigos. 86 á 88 da Lei n° 8.666/93. observado o devido processo legal.

12.1. A penalidade de multa fica assim defii1a:

12.2. Multa de I(% (um por cento) ao dia. sobre () valor total da fatura. nos casos de atraso ou

falta de execução:

12.3. Considerar-se-i! descumprido totalmente o contrato se o atrasoir~jllstificado no

cumprimento dos prazos estabelecidos neste Projeto Básico ultrapassarem 30 (trinta) dias:

12.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor do

contrato. que deverú inílxmar detalhadamente o fato oCOITido e o(s} eventual(is) prejuízo(s)

sofrido pela Administração. observado o devido contraditório.

CLAllSlJLA DÉCIMA TEl{CEIRA - DA EFIC;\CIA

o presente contrato somente tel'Ü eficácia depois de publicada a respectiva súmula no Diário

Olicial.

CLÁUSULA Df~CIMA QtJARTA - DO FORO

A::;partes elegem o Foro de Novo Hamburgo/RS para dirimir as dúvidas não solucionadas por

consenso e entendimento das palies com renúncia expressa dos demais. por mais privilegiado

que seja.

CLÁUSULA J)~~CIMAQUINTA - DAS DISPOSIÇÜES FINAIS

A CONTRATADA deverá manter durante toda execução do contrato. em compatibilidade

com as obrigaçôes por este assumida. todas as condiçôes de habilitação e qualificação

exigidas na contratação. sendo que os casos omissos no presente contrato serão resolvidos

com base na Lei Federal n<>.8.666/93 e posteriores alterações.

E assim. por estarem às partes justas e contratadas. assinam o presente Contrato em 03 (três)

vias de igual teor e forma. na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Av. Pedro Adams Filho, 6520 - Operário - Novo Hamburgo - RS - CEP: 93315-544 - Fone: (51) 3272.3275
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N()\o Hamburgo. 10 de outubro de 20 J 7.

FLJNUAÇÃO J)E SAÚDE I>ÚBLlCA DE NOVO HAMBURGO - FSNH

., .

Nome:

Nome:

PATRÍCIA EMILIA DE OLIVEIRA

Procuradora

Testemunhas;

CPF

CPF

Av. Pedro Adams Filho, 6520 - Operário - Novo Hamburgo - RS - CEP: 93315.544. Fone: (51) 3272.3275



lOCAUVfED

PROCURAÇÃO

REF: CONCORRÊNCIAPÚBLICAN. 005/2017

A LOCAlMED DIAGNÓSTICOS MÉDICOS lTDA, estabelecida na AvenIda lndianópolis, 1623 -

Planalto Paulista - São Paulo. SP, inscrIta no CNPJ sob nQ 11.510.215/0001-79, neste ato

representada por sua sócia Kátia de Arruda Geraldes Denardi, RG nQ 1.078.889.20, CPF nQ

067.414.648-40, residente a Rua Mirassol, 80 - Vila Clementino, na cidade de São Paulo, por

este instrumento de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador, a Sra. Patrícia

Emilia de Oliveira, RG nQ 80,818.537-91, CPF n2 004.752.070-17, residente a Wilhelm

Rotermund, 1084 -Morro do Espelho, na cidade de São Leopoldo-RS, e lhe confere amplos

poderes, para o fim especial de representá-Ia perante a FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE

NOVO HAMBURGO! a fim de participar da Concorrência Pública n. 005/2017, estando

autorizada a manifestar-se verbalmente, assinar atas! renunciar e interpor recursos, formular

propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar

instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

outorgante, e tudo mais que for licito e necessário para ao fiel cumprimento do presente

mandato, nos termos do artigo 4~, inciso VI, da Lei Federal n, 10.520/02.

São Paulo, 21 de agosto de 2017,

Por ser verdade assina a presente.

. 40CALMED
Diagnosticas f'I1éd"

CNPJ: 11.51O.215ICOS Ltda.
,I nscr; Municinal ..•4. o/OPO 1-79

! '. 7 ••.•• 1&..p76-,,,, '. ( ) '., '-"' " ;.li
lOCALMED DIAGNÓSTICOSMÉDICOS lTDA

CNPJ: 11.510.215/0001-79
Kátia de Arruda Geraldes Denardi

CPF: 067.414.648-40
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NOVO HAMBURGO

ANEXO I

TERMO [)EREFERÊNCHA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PlJBLlCA N". 00412017

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializ.ada na prestação de serviços de DIAGNÓSTICO POR

IMAGENS (adulto. pediútrico c neonataD. com fornecimcnto de equipamentos próprios de

TOMOGRAFIA E ANGIOTOMOGRAFIA. quc dc\'crão ser instalados mlS dependências

da FSNH, a fim de I'calizar exames de diagnóstico pa,ra atender l\S necessichldes da

Fundação de Saúde Pública de No\'o Hamburgol:FSNH.

2. RELAç..\O DOS EXAMES

2.l. Estima-se lima média mensal conforme quadro a seguir- sendo essa uma referência que pode

ser maior ou não. dependendo das necessidades da CONTRKfANTE. Todos os valores

apresentados deverão contemplar quaisquer necessidades para plena rea!iz,wào dos exames (tais

como anestesias e sedações. contórrne tabela abaixo lo

LOTEI

02,06,01 JlOI-O
TlllllOgraJía CH11putad"rizada [k Ct\luna Cervical Sem

550 HS213.31

02,06,01,Otll-O
('on!rast\,~

Ik Colu1Ia Com

. Contraste

RS 2R3.30

RS

HS213.31121)

320

Sêl11

l'onwgrafía CumpuLld'ní/acia Ik Coluna Torácila ('()f11

........•.... ,.'"W,~_,_., __ .. __ _. ......•..... _. __ .__ ...•.~ .

IOl1lograJia (\H1IputaduríLada l:k Coluna Lomho-Sacra Sem

('ontra,re

Contraste

Contraste

.........••. ~-_._ __ ._._._- ~-~"._-,-_._.__ __ _-_ _._--
TOlllografia ('()l1lpuladorizada Ik Colunalorácil'i!

02.06.01,003-6

02,06,0 I ,003-6

02NL() I ,002-8
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02,06.01,l)04-.1

02,06.01004-4
Tomografia ('ol1lputadorilada [k Fac\:

Seios I)a
150

60

R$ 213

R$ 28.:UO

I R$ 231,30

RS>2R3.30

i R$ 223.56

I RS "''I' 561 .• "'"---},.

Ib2:!3.56

5

3550

20

____ •• __ ._ •• • ••• __ •• ~m.

'1"J1lograjia ( o!l\pulJdnri/iidil Do (r;Ínio Scm Contraste

TOl11Ografia (ompuladori/ada de Sela Turciea Sém COml\)SIC

'T"o11logralia Cmnpuladori;ada De Pcscoço C'Ol11ComntSle

........ "_._-_ ..~-_.,,_.,,----._----_._---_._-- ~--_._._--'-~."
lí'111()gralia ComplHadori/ada De PCSI'OÇOScm Contra:'!e

~-._----~-~.~"..._-_. ---.-- ------_ .._._-_._ .•..•_--~-.-~--..•_.~----_.__ ._-----
I 02,06,OI.006-() T'\íl1llgraiia (Olnputadori/:lda dé Sela TUl'cicH COl11CUnll'il~k

ti'i:i:Üi;.o f ,O{)7-l)

! 02,06.01005-2

! 02.06.01005-2

r 02.06.0 1.006-0

1
i

•.••............. ~

R$163,11

RS 283,1 I

RS 21.1.30

RS 26().\)8

RS 213.30

R$ 2R.UO

I RS 333.11

RS 330.98

~_,m_ ...
RS 263.11

IX

1320

556

1965

')0

Av, Pedro Adams Filho, 6520 - Oper'ário - Novo Hamburgo - RS - 93310003 ' Fone: (51)

'-----------+---, _ _-----_..- _..__.___.
I ! I"l1hl)lr,l:i<l «.!l1[Jutadollzada D" ClÜlllO ( Olll ('Ol1tra~le I~::~~:::::~J'~'onl'lll1i.:logLltla «(lmrutadonz:lddS~!;li:;;,;)i;,l~i~:-- I :"" J_I{_~.~~3.5_Ú_i

fo2 '(j'().á I.Otl8-'7- I0l1h11111elografld (.Ol11rUl:id,)I.i/,I~i;;T;-;;T;~;~il:;I~le ----1-2-----.-~~~~~:::~~JI
~; 06 02 OO!-5 1 iOln"Slai1" ("l11puLJ(!ori/,lda 1)~".:\;i'i~:;'ll;ç~'íCS De Membro I 50.- ..----i,,;.f~~~I.UO

',; U 1'1..I IOf Sl'nl ( untl,J ,,1...•

1-(-)",-.-(-,(-) -l)-:>-(-)-()-I-_-.,,-~II-l- '-)-1110.ura n;;\,;;~;;r;;;laJ;;;i 1;)(-] :"(-I)-~-'-,-"-r-t i-e-u-I,-'i,-'(-"C-"-' D~i\-i~I~-;t);(, .oo! " __ mmm
_ _ ' . 20 R$ 283.30

~"t;;1J1J2-J 11"~':::~:~~~;~-;il:lll~;~;il~I~:-I;I;:~~;i/á~LtDe Sesm,nlo$ Ar~;;'li"icul;~cs 45

(lkléO. Anlébi':l<'O. Co,,!. PCl'Ili!. Pé) S('ll1 ContrasteI' ,
"I";il;;;;;'g;;;ji:l(';;;~~ pUlado ri" 1;G-ik--S-'~~;';l~;)l(;~ .'\ lJcnd il;u lar,;s

1l~.()6,{J2.002 •.\ I (lh,I,O. Arlld'rJ,o, ( "'J. !":m;), 1'0':')Com COllirasll'

II i

17Iio602.o03:T-r7Iómugn~I~~-(:;;I;;1-;~it,;d;l;i;:a(Ia 1k JÓia' S"111COl1trastc. 4 I
i 00 .'--'I-Tú~nne.ratja C(lll~I)~;;;;;j(-;;i;;;;da 1>-- Tóra\ Com Ctll1tntSk I
i 02,0602,(103.1 I .. 786
~ I

i-'--o-~--.-------b;~;;;;g;a li(;--(~:;'m PUUHI('ri /ad;;'-l,,)~m ,\ bd:ml' 11 supcri()rs~~;l-.,
,0206.0.J,OOI-0 I '., .. " 1390
i I COJtdd:...L,
. 1, _

j "---'---l 'lú;11~1gratia (\HnpULi(Juri/ad~~ Di..' :\bJôn1~~0-u~~-~-rT;}-;('otn

I O~06,().j,OO I-O I (, (',Hraste

1,- ...---------"1 1('l1lllg~;;Ii:;C;;;11])';;I:l~j()l'íj;jda i)~ ,\rti~~;faç,)C\ fi':: Mcmbro,
I 02.06.03.002-9 Ilnferinr Sém Contrask

I I
1-- '~II(lmogralia (:r,;;j;ilt;;;tl;J:I/;;d,;--De Ani':;;E;;;ik'S' De \kmbro
i 02.06Jl3,002-9 36
I ! Inferior ('om C>\nlraSl('
~ •••••••• o •• ,,_,_~._._ •••• ~, __ •• ~ ._H_H __'_ ••• ••

i TOl1\ogralj" Cil!11pUwdorí/.ada De 1\:1" i Bm:ia Scm Contrastei 02Jlh.03JIO.,-7
I

iÜi-Ó(;_O:J:O(l3-"7J~~.;;;:;~'!raii;; Ct1mput;ld()r'i>;;;i;;'i~)\-;j).:I\(; I.liicia Com Contraslé i :'i2R

: 'j(Hl;;;g;;;fi;;' ('ol11jJuladllfi/ada Lk 1kmítónl\. pulm<lo llI;....~í(;il."._
i \120('02,004-0 I
............,, L.kdÍ<bt~ll" S\;nl~.()~,I~~\Sk________ _.... J~, _



NOVO HAMBUBGO

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 8.227,48

*Soma total do lote consish~ no somiltório do valol' de referência unitário dos exames.

**Não serão aceitos valores superiores aos valores de referência.

***Caso necessário a sedação dos packntes para realização dos exames, será

utilizado como valor de referência R$ 400,nO, (JUC será adicionado ao valor do exame.

LOTE 2

Av. Pedro Adams Filho, 6520 - Operàrro - Novo Hamhur90 - RS - 93310.003 ..Fone: (51)

()ll

60

Angiolomogralia de Tóra, V':llosa
..................... _----_._ ..

Angintoll1ogralia de Aorla AhdOlnin:l!

_____ .__ .__ ..."'..._._.~w _

Angiolofllografia de Vasos PUIIlHHHlrc'~/\ncrial

()l(,m()gr:.Jlia de

nli.:riow:, Veno,,1.I

(lo:

(lo: l'eh'e

J.: ;\b(\0111': V.:no,a

Angil*)mogralia d'~j"j~i~~:Vcllos:I-'-'-'--

Angi~~t~~~;-;'g-ralia de Pes.:()~~; AJ:(~:;;il----"-'-

AngiO[I>lllografia

Angil1tomogralía

Allgiolomogralia de ('rániu Vcnosa

......-----_. -_ ....._----_ ...

I Angio!oll1()gralia d.: Vasl)s Pull1l(lIlarc's V':lw,a
1-:---:--..--. • :..:....... ,
Anglotoll1ogralra de I ora, Artenal
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VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 20.654.10

*Soma total do lote consiste no somatúrio do valor de referência unitário dos exam{~s.

~''''Não serão aceitos valores superiores aos valores de referência

**'''Caso necessário a sedação dos pacientes Ilara realização dos exames, será

utilizado como valor de referência RS 400.00, que será adicionado ao valor do exame.

3. PRAZO DE EXECUÇ.ÃO

3.1. Prazo de início dos serviços: j (lO DIAS (CEM DIAS) após a assinatura do contrato.

3.2. Os exames eletivos deverão ser realizados 03 vezes ao dia. de segunda a sexta-feira. manhã.

tarde c noite. Os exames de urgência deverão ser realizados em até 02 (duas) horas após o

contato do médico solicitante. Manter sobreaviso, a disposição da CONTRATANTE. para

realizar exames de cmet'gência duranh: 24 (vinte e quatro) horas. todos os dias da semana.

inclusive sábados. domingos (' feriados. Os exames eletivos serão agendados conf<:>rJncdemanda

da Fundação de Saúde Pública de Novo Hamburgo.

3.3. Os laudos dos exames devcr:lo ser emitidos c anexados ao prontuário do paciente após a

realização do exame. com o pnl/U máximo de' 02 (duas) horas para lirgência / Emergência e

os exames considerados Elcthos. em até 2.t horas.

3.4. () lauJo do exame deverú ser emitido em três VJaS (prolltuário/pacientc/J'ZJturamento) e

assinado por profissional médico devidamente habilitado no CREMERS e com titulo de

especialisw <m Diagnóstico por Imagens, emitido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia (CBR), ~

3.5. Caso seja necessária a repetição de qualquer exame. devido algum problema originado pela

CONTRATADA. o mesmo será realizado novamente, sem qualquer custo para a

CONTRATANTE. ~ F'é. I
Oi '\1

", ""ro "'"," Filho, tiS2ü - O",,',io - N", !l,mbo'9' - RS - 9331O.;1{)3, Fone, (51) 327~ Ú 4 \"f I,
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NOVO HAMBURGO

4. DOS EXAMES

4.1. Os exames deverão ser realizados nas ckpendências da FSNlt em local a ser disponibilizado

pela CONTRATANTE.

4.2. Os exames serão agendados pela FSNH. diretamente com a CON'IRATADA. mediante

íluxo estabelecido pela CONTRATANTE.

4.3. Os exames deverão ser realizados por profissional Técnico (TecI1010go) em Radiologia

com Registro no Conselho Regional dcTccnicos em Radiologta (CRTR).

5. DOS EQUIPAMENTOS

5.1. O equipamento de Tomografia Computadorizada deverá possibilitar a realizaçào de exames

de imagem. especializados. com c sem contraste. com ou sem sedação. bem como possibilitar a

realização de exames de Augiotomografia Computadorizada.

5.2. O equipamento utilizado para realização cios exarncs dcverú apresentar UIl1a configuraçào

MÍNIMA:

5.2.1. 'romógrafo Multislice: com 64 canais eletrônicos de detectores. Esta exigência se dá em

vil1ude dos exames de Angí%mograjia (principalmente Cardíaca e Cerebral). que necessitam

rapidez na aquisição, alta resolução de imagem, alem se ser um método seguro e fIdedigno para o

diagnóstico.

5.2.2. Mesa de exames suportar 200 kg ou IIHlis.

6. ESPECIFICAÇÜES TÉCNICAS

6.1. A CONTRATAllA deverá possuir licença de funcionamento, e os profissi,mais que

realizarão os exames devem estar legalmente registrados e habilitados 110 Conselho de Classe.

Av. Pedro Adams Filho, 6520-- Operário ....Novo Hamburgo - RS - 93310-003 - Fone: (51) 3~~
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6.2. A CONTRATADA deverú estar registrada no CREMERS e seu Responsavel ]'écnico com

título de especialista em Diagnóstico por imagens, conferido pelo Colégio Brasileiro de

Radiologia. e devidamente registrado 110CREME:RS.

6.3. Os laudos devem ser assinados por profissional médico com Registro no Conselho Regional

de Medicina do Rio Cirande do Sul (CREMERS) e com título de especialista em Diagnóstico por

Imagens, emitido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia (CBR).

7. AD,JllDICAÇÃO DOS PRODUTOS

7.1.A empresa deverú cotar o preço por item e o julgamento será o menor preço por lote.

7.2. O Julgamento dar-sc-á pelo Menor Val(\r (ilohal dos lotes

7.3. Em caso de empate, será realizado sorteio nos tel1110Sda lei.

7.4. Em todos os casos assinalados. ser50 conferidos os preços ofertados conforme mercado para

fins de adjudicação.

8. OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATAI)A deverá estar registrada no CREMERS e seu responsável técnico com

título de especialista em Diagnóstico por Imagens. conferido pelo Colégio Brasileiro de

Radiologia e devidamente registrado no CREMF~RS. Devera disponibilizar os equipamentos

nccessúrios para realizaç:ào dos exames, assim como a instalação dos mesmos junto a FSNH.

Fornec,~t. todo o mmerial lll'('c~:súrio para a completa execução do objeto do presente editaL

principalmente os filmes. todos I\1sumos e materiais necessários para a realização dos exames.

8~2. Emitir e entregar os laudos dos exames dos pacientes eletivos em até 24 horas e nos casos de

urgência e emergência, o laudo deverá ser emitido em até 02 (duas) horas.

8:3. A interpretaç.10 de todos os exames de 'romografia e Angiotomografia, aSSH11como a

emissão de seus respectivos laudos será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
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8.10. Quando o percentual de 5'}ó das receitas descritas no item 8.9 forem in!(Tiores a

R$ 3.000.00 será descontado direto no pagamento da fatura o montante de R$ 3.000.00 a título

da permissão de uso. do local disponibilizado para a prestação do servií,~o.

8.B. Disponibilizar cópia do plano dcmanutcnçüo preventIva e corretiva. bem como dos (estes

de Garantia da Qualidade de todos equipamentos utiLizados para a realização dos cxames.

conforme detem1inações da Portaria 453. do Ministério da Saúde. de O 1 li"" iunho ele 19LJ?i.

8.12. Oconendo a rescisüo desta permissilo de uso. por término do respectivo contrato do objeto

da presente licitação. ou. na hipótese de rescisão antecipada. decorrente de inadimplemento

contratual. todas as acessões, construções. ampliaçôes, reformas. benfeitorias úteis e 111;;cessárías

e demais melhoramentos. passam a integrar a exclusiva propriedade e domínio útil da

CONTRATANTE, sem que caiha ó CONTRATADA qualquer direito ú indenizaçào. perdas e

danos ou de retençào. aos quais desde já expressa renuncia. revertendo à CONTRATANTE

todos estes bens.

8.13. Ocon-endo qualquer hipótese de infração comissiva ou omissiva à quaisquer das obrigaçôes

assumidas pela CON'rRA'TADA junto a CONTRATANTE a permissão de LISO tornar-se-á res-

cindida automaticamente e de pleno direito. Para tal a CONTR/\TADA sen1 notificada num pra-

zo de cinco dias. Sanando ou elidindo a infração ou irregularidade verificada no prazo c:;tipulado

acima o Contrato permanece ativo.

8.14. Poderá a CONTRATANTE rescindir unilateralmente a permissão de uso do bcn\, quando

o interesse público o exigir.

8.15. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente ú CONTRATANTE. fatura

acompanhada de relatório dos exames realizados. constando o nome do paciente. R(i oU CPF,

data da realização e especificação do exame, juntamente \:0111a solicitação original t' cópia do

laudo. (J-...
I
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8.16. Atender todas as solicitacôes do objetos deste certame, todos os dias da semana, inclusive
. ' ..

,sábados, domingos e feriados, conforme a necessidade da CONTRATANTE.

'8.17. Em caso de algum impedimento dos exames serem realizados no espaço destinado a

CONTRATADA, será definido em Plano de /\çào conjunto entre a CON'rRATANTE e

CONTRAIADA os alinhamentos necessMios ú continuidade dos atendimentos das demandas.

8.18. Adimplir todos os salários c encargos. diretos e indiretos, decorrentes da presente

contrataçào. cabendo à CONTRATAnA todo ônus de natureza trabalhista e previdenciária, sem

criar qU:Jlqller vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

8.19. 1'v1anter, durante lOda a execuçào do contrato. todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas para contratação.

8.20. Manter a qualidade e a especíl1caçi1o do 5crviço e dos equipamentos fórnecido durante todo

o período de vigência do contrato.

8.21. 1'v1anterpessoal (k,idamente uniformizado e identificado durante a prestação dos serviços.

8~22.E.xccutar os servIços com a devida diligência e observaçào dos padrões de qualidade

exigidos, cumprindo prazos c acordos de confidencial idade de dados e informaçôes,

8;23. 'rodos os procedimentos devem ser realizados de acordo com as normas e regulamentações

da legislação vigente. sendo que a CONTRATANTE reserva o direito de solicitar, a qualquer

momento. documentos comprohatórios. iniórmações e relatórios. atestando a garantia de

qyalidade do serviço prestado.

8.24. A CONTRA1~"DA dever::'! usar o sistema padrão disponibilizado pela CONTRATANTE. ~

nQ qual. infórmarú os atendimentos prestados confórme padrão da CONTRATANTE. O serviço ,

contratado deverá disponibilizar funcionários. para treinamento da femm1enta informatizada a ~J""

fim de atender as diretrizes estabelecidas pela CONTRATANTE. conforme preconiza o SU~ÊíC"O; '\
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8.25. A CONTRATADA deve manter sigilo quanto às ínl<mmlções confidenciais de que tiver

conhecimento no desempenho de suas funções, assim comu dos prontuúrios c d(lCUmentos

relativos aos pacientes sobre responsabilidade da FSNH,

8.26. Manter rigorosamente as condições de habilitaçôo junto a FSNH.

8.27, Assumir a defesa contra reclamações judiciais ou extra,iudiciais e arcar com o ônus

decolTente dos prejuízos das açôes judiciais, que possam ocorrer .:m consequência da

desvírtuação na execuçào dos serviços contratados. que venham a ser arguídos por terceiros

contra a F'SNH,

9. TRIBUTOS/ENCARGOS/FRETES

9.1. Os custos com tributos, encargos fimmceiros, materiais e equipatnentos utilizados,

deverão estar inclusos no preço proposto.
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.~•Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Saúde

SAÚDE

Of.512/2018-SMS

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 88712018

Ilustríssima Senhora Vereadora:

Novo Hamburgo, 28 de agosto de 2018.

Ao cumprimentá-la cordialmente, em resposta ao Requerimento n° 887/2018,
encaminhamos em anexo resposta referente as solicitações constantes nos itens 1, 2 e 3 do
referido requerimento, as quais foram elaboradas pela Fundação de Saúde Pública deste
Município.

Quanto aos questionamentos constantes nos itens 4, 5, 6, 7 e 8, informamos que,
atualmente, em torno de 5 mil pacientes eletivos estão aguardando na lista de espera, sendo que o
estado de saúde dos pacientes que aguardam pela realização do exame é evoluído através do
Sistema G-mus e os pacientes podem comparecer na Secretaria Municipal de Saúde para
complementar o histórico clínico com laudos e exames.

A realização de tomografias para pacientes eletivos é feita pela FSNH e o critério
utilizado para a realização do exame é conforme a urgência solicitada pelo profissional médico,
sendo as solicitações classificadas como normal e com brevidade. Os casos urgentes são
encaminhados direto para a FSNH e os pacientes que permanecem na fila de espera poderão ser
direcionados pelo médico regulador para outro nosocômio que realize o procedimento, através
do Tele-Saúde, de acordo com a necessidade.

Sendo o que tínhamos para o momento, encaminho votos de apreço e onside

Secretário de Saú

I1ma. Sra. Vereadora
Patrícia Beck
Câmara Municipal
Novo Hamburgo/RS
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